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4.3 - Obriga-se ainda, a Donatária, especialmente na medida 
em que lhe for possível e conveniente empregar, no mínimo, 
70% (setenta por cento) de mão-de-obra dos que comprovem 
residência no Município de Campanha.
[...]
Cláusula 8 - Da reversão 
Caso não sejam as cláusulas constantes do presente instru-
mento, bem como da Lei Municipal cumpridas pela Dona-
tária, durante os próximos 3 (três) anos, o bem objeto da 
doação retrocederá para o Município, às expensas da Dona-
tária, sem pagamento de indenização. Nesse período fica a 
Donatária proibida de vender e/ou transferir o imóvel objeto 
da doação.

Vale ressaltar que esse contrato foi devidamente 
assinado pelas partes, por duas testemunhas e pelo 
assessor jurídico da Prefeitura Municipal de Campanha, 
sendo, portanto, válido. 

Ademais, considerando que sua formalização data 
de 18.06.2008, estaria a donatária obrigada a cumprir 
as condições e encargos pactuados durante os 3 (três) 
anos subsequentes, isto é, até 18.06.2011.

Entretanto, conforme se extrai dos boletins de ocor-
rência acostados às f. 38/42 e da certidão emitida pelo 
Ministério Público estadual (f. 43), a sociedade está com 
suas atividades paralisadas desde o ano de 2009. 

Além disso, verifica-se que ela ingressou em juízo 
com pedido de recuperação judicial (f. 63/79 - autos 
de nº 0109.08.012108-9), tendo o próprio Adminis-
trador Judicial confessado que a empresa está com sua 
produção paralisada desde 19.03.2010.

Tornou-se incontroverso, portanto, que a ré/
apelante descumpriu os encargos convencionados.

Nesse contexto, deve-se dar cumprimento ao que 
fora livremente pactuado entre as partes, determinando-se 
a reversão do bem doado ao patrimônio municipal. 

Com tais razões, rejeita-se a preliminar e nega-se 
provimento ao recurso, mantendo-se a d. sentença recor-
rida, por esses e por seus próprios fundamentos.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES VANESSA VERDOLIM HUDSON ANDRADE e 
ARMANDO FREIRE. 

Súmula - REJEITARAM A PRELIMINAR E NEGARAM 
PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Usucapião - Requisitos legais - Preenchimento - 
Área inferior ao módulo urbano - Irrelevância - 

Princípio da segurança jurídica - Procedência do 
pedido

Ementa: Apelação cível. Ação de usucapião. Requisitos 
para o usucapião configurados. Exigência de módulo 
mínimo. Desnecessidade. Procedência do pedido. 
Sentença mantida. Recurso desprovido.

- O fato de a área ser inferior ao módulo urbano não tem 
o condão de levar à improcedência do pedido inicial, por 
se tratar o usucapião de modo originário de aquisição 
da propriedade, com requisitos estabelecidos em lei, os 
quais se encontram devidamente preenchidos. Tal enten-
dimento prestigia o princípio da segurança jurídica, visto 
que não seria crível inadmitir o usucapião, na hipótese 
dos autos, uma vez que a situação da autora já se conso-
lidou no tempo.

Recurso desprovido.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0476.10.000527-3/001 - 
Comarca de Passa Quatro - Apelante: Ministério Público 
do Estado de Minas Gerais - Apelada: Dirce Ribeiro 
da Silva - Litisconsorte: Município de Passa Quatro - 
Interessados: Flávio de Brito, Ivani de Castro Gonçalves, 
ausentes, incertos, desconhecidos representados pelo 
curador especial José Eloy Nogueira. - Relator: DES. 
EDUARDO MARINÉ DA CUNHA 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 17ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 14 de novembro de 2013. - Eduardo 
Mariné da Cunha - Relator.

Notas taquigráficas

DES. EDUARDO MARINÉ DA CUNHA - Cuida-se de 
ação de usucapião ajuizada por Dirce Ribeiro da Silva, 
alegando ser possuidora, há 32 (trinta e dois) anos, de 
forma mansa, pacífica e ininterrupta, do imóvel descrito 
na exordial. Juntou os documentos de f. 7-15, requereu a 
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita 
e pediu a procedência do pedido.

Adoto o relatório da sentença de f. 72-73, acrescen-
tando que o MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido 
inicial, “para declarar o domínio da requerente sobre a 
área descrita no memorial e planta de f. 8/9”.

Inconformado, apelou o Ministério Público às 
f. 74-76, sustentando que o imóvel usucapiendo é inferior 
ao módulo urbano do Município de Passa Quatro (art. 17 
da Lei Complementar Municipal nº 36/03 - Código de 
parcelamento do solo no Município de Passa Quatro), 
devendo-se julgar improcedente o pedido inicial.

Contrarrazões às f. 99-101.
Em parecer ministerial de f. 107-110, a d. 

Procuradoria-Geral de Justiça opinou pelo provimento 
do recurso.

Conheço do recurso, presentes os pressupostos 
legais de sua admissibilidade.

Sabe-se que o usucapião se constitui num modo de 
adquirir o domínio da coisa ou de certos direitos reais 
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pela posse continuada durante certo lapso de tempo, com 
o concurso dos requisitos que a lei estabelece para esse fim. 

Na definição de Caio Mário da Silva Pereira, em 
Instituições de direito civil, Forense, 4. ed., v.4, p.119, 
constitui o usucapião: “a aquisição da propriedade ou 
outro direito real pelo decurso do tempo estabelecido e 
com a observância dos requisitos instituídos em lei.” 

A propósito, preleciona Orlando Gomes, em sua 
obra Direitos reais, Forense, p. 223, que, no conceito 
clássico de Modestino, é o modo de adquirir a proprie-
dade pela posse continuada durante um certo lapso de 
tempo, com os requisitos estabelecidos na lei: “usucapio 
est adjectio domini per continuationem possessionis 
temporis lege definit” (Dig. 41, 3, fr. 3). 

Ensina o jurista pátrio M. Carvalho Santos, em 
Código Civil brasileiro interpretado, v. VII, p. 427, que: 

a prescrição imemorial, isto é, aquela que se funda em posse, 
de cujo começo não há lembranças, constitui antes uma 
presunção de aquisição legal de que uma terceira formação 
de usucapião (cf. Vampré, obra referida). 

A autora embasa sua pretensão no art. 1.238 do 
Código Civil de 2002, alegando que a posse exercida 
sobre o imóvel, com ânimo de dono e sem qualquer resis-
tência, perfaz, aproximadamente, 32 anos. Vejamos o 
que diz o mencionado dispositivo da lei substantiva:

Art. 1.238. Aquele que, por quinze anos, sem interrupção, 
nem oposição, possuir como seu um imóvel, adquire-lhe a 
propriedade, independentemente de título e boa-fé; podendo 
requerer ao juiz que assim o declare por sentença, a qual 
servirá de título para o registro no Cartório de Registro 
de Imóveis.

Entretanto, o Ministério Público afirma que a área 
usucapienda é inferior ao módulo urbano, devendo-se, 
por essa razão, julgar improcedente o pedido inicial.

Verifico que a autora pretende usucapir imóvel 
com área total de 141,12m² (f. 3) e a Lei Complementar 
Municipal nº 36/2003 (Código de Parcelamento do solo 
no Município de Passa Quatro) estabelece que os lotes 
terão área mínima de 150m².

Não obstante reconheça que a área em questão é 
inferior ao módulo urbano do Município de Passa Quatro, 
considero que tal fato, por si só, não tem o condão de 
levar à improcedência do pedido inicial, por se tratar o 
usucapião de modo originário de aquisição da proprie-
dade, com requisitos estabelecidos em lei, os quais se 
encontram devidamente preenchidos na espécie. 

Acerca da matéria, os comentários ao art. 1.238 do 
CCB/2002, sob a coordenação do Ministro Cezar Peluso, 
em Código Civil comentado, Ed. Manole, 5. ed., p. 984:

Quanto ao objeto, finalmente, controvertem doutrina e juris-
prudência sobre a possibilidade da usucapião incidir sobre 
imóveis rurais de área de superfície inferior ao módulo rural, ou 
sobre imóveis urbanos de área inferior à Lei de Parcelamento 
do Solo Urbano (Lei n. 6.766/79) ou leis municipais. O 
melhor entendimento é admitir a usucapião, salvo prova 

de marcada fraude à lei, levando em conta o modo origi-
nário e a consolidação de situação jurídica já sedimentada 
de fato. De igual modo, a ausência da menção à existência 
de acessões não impede o registro da sentença, pois a aqui-
sição originária do solo inclui a das construções acessórias. 
Controverte a doutrina sobre as questões atinentes a parce-
lamentos do solo clandestinos, ocupação de áreas manan-
ciais e de proteção ambiental, de risco ou inadequadas para 
moradias. É preciso entender, porém, que eventuais ilegali-
dades dizem respeito à ocupação do solo, e não à decla-
ração de propriedade. Parece pouco lógico que se negue a 
usucapião, mas se mantenham as posses sobre imóveis irre-
gulares, perpetuando situação de incerteza. A usucapião não 
gera a ocupação irregular do solo, mas apenas é o primeiro 
passo para futura reurbanização.

Dessarte, não exigindo a lei exercício de posse 
sobre área igual ou maior do que o módulo mínimo para 
a declaração dominial, como quis fazer crer o apelante, 
deve ser mantida a procedência do pedido inicial. Tal 
entendimento prestigia o princípio da segurança jurídica, 
visto que não seria crível inadmitir a usucapião, na hipó-
tese dos autos, uma vez que a situação da autora já se 
consolidou no tempo.

Não destoa a jurisprudência desta Corte:

Apelação cível. Usucapião especial. Indeferimento da petição 
inicial. Art. 183 da Constituição da República. Irrelevância 
de o imóvel situar-se em loteamento irregular ou clandestino, 
sem observância de parcelamento do solo. Mera irregulari-
dade administrativa. - Não constitui óbice para o processa-
mento da Ação de Usucapião Especial o fato de o imóvel a 
ser usucapido não atender às normas municipais que estabe-
lecem o módulo mínimo para parcelamento urbano, vez que 
o art. 183 da CR não exige que o imóvel tenha sido objeto de 
regular parcelamento do solo e atenda às posturas munici-
pais e aos preceitos urbanísticos. - Recurso provido. (Apelação 
Cível 1.0433.08.252359-1/001, Relatora: Des.ª Electra 
Benevides, 10ª Câmara Cível, julgamento em 11.8.2009, 
publicação da súmula em 28.8.2009).

Ementa: Apelação cível. Usucapião. Área inferior ao módulo 
rural. Irrelevância. Posse indireta. Usucapião. Impossibilidade. 
Falta de prova de ocupação pelo tempo previsto na lei. 
Pedido julgado improcedente. - O fato de a área rural, objeto 
da ação de usucapião, ser inferior ao módulo rural local 
não impede a aquisição do imóvel por meio da prescrição 
aquisitiva, pois a regra do art. 5º, III, do Estatuto da Terra 
somente se aplica em caso de transmissão da propriedade 
por ato voluntário entre pessoas vivas, mas não na hipótese 
da usucapião, que, como sabido, é modo originário de aqui-
sição de propriedade. - A posse direta não permite, por si só, 
que o possuidor adquira a propriedade por meio da usuca-
pião, uma vez que, embora o possuidor direto tenha o jus 
possessionis, que lhe permite proteger seus direitos oriundos 
da posse perante terceiros e até mesmo em face do possuidor 
indireto, não tem a faculdade de usucapir, haja vista que a 
posse direta não anula a indireta, pois aquele se encontra 
na posse do bem por mera cessão, gratuita ou onerosa, do 
possuidor indireto. - Não comprovado o tempo de ocupação 
do imóvel exigido pela lei para que se possa adquiri-lo por 
meio da usucapião, há o pedido nesse sentido deduzido na 
ação de ser indeferido (Apelação Cível 1.0016.08.077945-
3/004, Relator: Des. Evandro Lopes da Costa Teixeira, 17ª 
Câmara Cível, julgamento em 22.8.2013, publicação da 
súmula em 3.9.2013).



52        | Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 64, n° 207, p. 41-248, out./dez. 2013

pelo MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de 
Aimorés, nos autos da ação de indenização ajuizada por 
Viação Pretti Ltda. em face de SAAE - Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Aimorés-MG e Município de Aimorés. 

A autora relatou, confusamente, que é proprie-
tária de uma área de terras medindo 731,45 m2, sendo 
a mencionada área constituída de terrenos enfitêuticos, 
tendo como titular do domínio o Município de Aimorés. 

Contudo, sustentou ter sido surpreendida, no ano 
2000, com a construção de uma galeria de esgoto na 
área mencionada, caracterizando-se a situação como 
manifesto esbulho. Com isso, pretendeu a prestação 
jurisdicional para que os requeridos fossem compelidos a 
indenizá-la no valor correspondente a 83% do montante 
equivalente ao preço total do terreno. 

A sentença julgou improcedente o pedido, conde-
nando a autora ao pagamento das custas processuais e 
honorários de advogado, arbitrados em R$ 2.000,00, 
metade para cada um. 

A apelação com razões às f. 400/408 foi apresen-
tada pela Viação Pretti Ltda. Após narrar todo o ocor-
rido, sustenta que não há especificação de qual parte 
do terreno é coberto pela enfiteuse e qual parte não é. 
Explica que não pode ser afirmado que a área de enfi-
teuse era totalmente coberta por edificação, bem como 
sustenta que, ao adquirir o barracão, passou a ter o 
direito de uso de toda a área, sendo ela a enfitêutica ou a 
de propriedade do primeiro recorrido. Transcreve jurispru-
dências, discorrendo sobre o quantum indenizatório que 
pretende, e, ao final, pede o provimento do recurso. 

Preparo à f. 409. 
A apelação foi recebida à f. 410. 
Contrarrazões às f. 412/414.
Conheço do recurso, visto que presentes todos os 

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade. 
Cinge-se a controvérsia a direito a indenização 

que alega a autora possuir, em razão da construção de 
galeria de esgoto em terreno que, inicialmente alega ser 
de sua propriedade e, em seguida, sustenta ser a área 
constituída por terrenos enfitêuticos. 

Pois bem. 
Compulsando detidamente o feito, tenho que não 

assiste razão à apelante. 
A despeito da confusa narrativa apresentada na 

exordial, o que se verifica é que a autora não adquiriu 
a propriedade do imóvel apontado, mas lhe foi transfe-
rida a enfiteuse, conforme se depreende do documento 
de f. 16/17, confirmada a informação pelo documento 
de f. 87. O referido imóvel é um prédio tipo barracão e 
possui 212,15 m2, situado na Rua Espírito Santo, nº 28. 

Por sua vez, o Município de Aimorés é proprietário, 
no mesmo local, ou seja, Rua Espírito Santo, nº 28, de 
519,30 m2 anexos à área enfitêutica, conforme fazem 
prova os documentos de f. 16/17 e 88. 

De acordo com o laudo pericial anexado às f. 162 
e seguintes, a área ocupada pela rede de esgoto que foi 

Indenização - Galerias de esgoto - Construção -
 Esbulho - Inocorrência -Terreno municipal - 

Pretensão indenizatória - Descabimento quanto ao 
particular

Ementa: Direito civil. Pretensão indenizatória. Construção 
de galerias de esgoto. Terreno de propriedade do muni-
cípio. Indenização incabível quanto a particular.

- A construção de galerias de esgoto não gera inde-
nização a particular em relação ao uso do terreno 
quando demonstrado que o imóvel sempre pertenceu ao 
Município. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0011.11.001070-6/001 - 
Comarca de Aimorés - Apelante: Viação Pretti Ltda. - 
Apelados: SAEE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto, 
Município de Aimorés - Relator: DES. FERNANDO 
CALDEIRA BRANT

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 11 de dezembro de 2013. - 
Fernando Caldeira Brant - Relator.

Notas taquigráficas

DES. FERNANDO CALDEIRA BRANT - Trata-se de 
apelação contra a r. sentença de f. 392/398, proferida 

Enfim, o fato de o imóvel da presente ação possuir 
área inferior ao módulo urbano do Município de Passa 
Quatro não constitui óbice ao implemento da prescrição 
aquisitiva, sendo que possível empeço para registro do 
título dominial poderá ser solucionado através da consi-
deração de que exista, na verdade, um condomínio pro 
diviso entre a autora apelada e os confrontantes e confi-
nantes do imóvel, o qual, em conjunto com os demais 
condôminos, perfaz o fracionamento mínimo estabele-
cido pela LC 36/2003. 

Com tais razões de decidir, nego provimento 
ao recurso, mantendo a sentença hostilizada em 
sua integralidade.

Custas recursais, ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES LUCIANO PINTO e MÁRCIA DE PAOLI 
BALBINO.  

Súmula - RECURSO DESPROVIDO.

. . .


